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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Solicita o Sr. Vice-Diretor da Faculdade de 
Odontologia de São José dos Campos, ouvidos os órgãos 
colegiados, a renovação da designação do Professor Assis-
tente Doutor GERSON MUNHOZ DOS SANTOS para as funções de 
Professor Titular, junto ao Departamento de Diagnóstico e 
Cirurgia. O interessado se encontra designado para o exer-
cício de tais funções desde outubro de 71. 

2. Apreciação: Analisando as atividades que vêm sendo desen-
volvidas pelo elemento em questão, em especial aquelas 
relativas aos últimos 3 anos, verifica-se que, a par das 
atribuições didáticas e administrativas, freqüentou e mi-
nistrou cursos de aperfeiçoamento, especialização e ex-
tensão; participou ativamente de congressos científicos; 
integrou inúmeras bancas examinadoras de concursos uni-
versitários. Proferiu conferências sobre assuntos liga-
dos à sua especialidade. 
Apresenta, pois, conjunto de atividades que o credenciam 
ao pleiteado. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à renovação de designação do Professor Assisten-
te Doutor Gerson Munhoz dos Santos para o exercício das 
funções de Professor Titular, junto ao Departamento de 
Diagnóstico e Cirurgia da Faculdade de Odontologia de São 
José dos Campos. 

São Paulo, 26 de abril de 1975. 

Consº Luiz Ferreira Martins - Relator e 
Presidente 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o 

voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Amélia A. Domingues de Castro, Frederico Pimentel Gomes, Olavo 

Baptista Filho, Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 7 de maio de 1975 

a)Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

Proc.no


PROCESSO CEE Nº 1509/64 Parecer Nº 1383/75 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala"Carlos Pasquale", aos 14 de maio de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


